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CÂMARA MUNtcIPAL DE

MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO

Ns 552/25 ls/rO/202s

Palácio de Buquira

Requeiro à Douta Mesa nos termos regimentais, após apreciação do soberano Plenário,

seiá encaminhado Ofício ao Prefeito Municipal, solicitando o que segue:

Informações referentes à iornada de trabalho dos servidores comissionados da

Prefeitura MuniciPal.

1. Qual é a jornada de trabalho estabelecida para os servidores ocupantes de cargos

comissionados no âmbito da Prefeitura Municipal?

2. De que forma é realizada a comprovação do cumprimento da carga horária diária e

semanal desses servidores?

3. Os servidores comissionados realizam o registro de ponto (batem cartiio), da

mesma forma que os servidores efetivos?

4. Caso não realizem o controle de ponto eletrônico, qual o procedimento adotado

pela Administração para controle da frequência e assiduidade desses servidores?

IUSTIFICATIVA:

o presente requerimento tem por objetivo garantir transparência quanto à jornada de

t.ubrlho e ao iontrole de frequência dos servidores comissionados, assegurando que o

cumprimento das funções públicas ocorra de forma igualitária e responsável, em respeito

aos princípios da eficiência e rnoralidade administrativa.
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Sabrina A. Medeiros
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